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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 30/2025

Processo Administrativo nº 4023/2025

CONTRATO  ADMINISTRATIVO  Nº  30/2025,  QUE 

FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO 

DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª 

REGIÃO  E  A  EMPRESA  DOCERIA  E  BUFFET 

FABRICIA BOLOS LTDA. 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO, com 

sede na Avenida Dr. Carlos Rodrigues da Cruz, S/N, Centro Administrativo Governador Augusto Franco, 

Bairro  Capucho,  Aracaju/SE,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  n.  01.445.033/0001-08,  doravante  denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado por SÉRGIO SANTANA DE MATOS, Diretor-Geral, e a empresa 

DOCERIA E BUFFET FABRICIA BOLOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº  60.047.850/0001-77, 

sediada na Rua Waldemar Dantas, 100 – Grageru, Aracaju/Sergipe, doravante designado CONTRATADA, 

neste  ato  representada  por DENNISSON MENEZES VASCONCELOS,  conforme atos  constitutivos  da 

empresa apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PROAD n. 4023/2025 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o  

presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  da  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  032/2025,  mediante  as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada no ramo alimentício que 
forneça lanches tipo coffee break, para utilização nos eventos, treinamentos e capacitações promovidos pela  
Divisão  da  Escola  Judicial  –  EJUD-20,  Presidência,  SEGEP  e  SEGEST,  conforme  quantitativos, 
especificações e exigências do Termo de Referência e eventuais anexos.

1.2. Os fornecimentos serão executados conforme as disposições deste instrumento, com observância das 
cláusulas e condições contidas nos documentos adiante enumerados que, independentemente de transcrição, 
são partes integrantes e complementares deste contrato:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Proposta da contratada;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. A vigência do contrato é de 08 (oito) meses, com possibilidade de prorrogação até o limite de 01 (um)
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ano,  na  forma do  art.  75,  inciso  VIII,  da  Lei  nº  14.133/2021,  com efeitos  a  contar  da  data  da  última  
assinatura, admitida a rescisão antecipada tão logo se conclua a licitação a ser realizada para esse mesmo 
fim, e se firme o contrato dela decorrente.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual,  os modelos de gestão e de fiscalização, assim como os prazos e  

condições de conclusão, entrega, observação, recebimento e pagamento do objeto constam nos itens 5 , 6 e 7 

do Termo de Referência, que, independente de transcrição, fazem parte deste instrumento contratual.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não transferir a outrem, na forma do § 2º, do art. 122 da Lei 14.133/2021, no todo ou em parte, o objeto  

da presente contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil), conforme descrito na tabela a seguir:

Item Descrição Qtde Valor Unitário Valor Total

1

02 (dois) tipos de suco de frutas natural, 02 
(dois)  tipos  de  refrigerantes:  Coca-cola  e 
Guaraná Antártica, normal e zero/light,  04 
(quatro)  tipos  de  salgados  tipo  festa,  01 
(um) tipo de mini sanduíche, 01 (um) tipo 
de  bolo,  02  (dois)  tipo  de  biscoito  fino  e 
salada  de  frutas.  (O  TRT  20ª  Região 
disponibilizará  café,  leite,  açúcar  e 
adoçante).

3.000 R$ 40,00 R$ 120.000,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do  

objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes são as definidas a seguir: 

a) O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (ou de Ordem Bancária Fatura), em até dez dias 

após a apresentação da nota fiscal/fatura, atestada pelo responsável pelo acompanhamento da execução do 

objeto desta licitação.

b) O pagamento estará condicionado à comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada.
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c) Será realizada a retenção de tributos e contribuições federais, conforme estabelecido na Lei n. 9.430/96 e  

na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela IN 

RFB n. 1.244, de 30 de janeiro de 2012:

d) Não ocorrerá a retenção nos pagamentos efetuados a pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Simples Nacional);

e) Para efeito do disposto na alínea anterior, a pessoa jurídica deverá apresentar declaração, assinada pelo seu 

representante legal, na forma do Anexo IV da IN RFB n. 1.234/12;

f) As notas fiscais e os documentos exigidos neste instrumento para fins de liquidação e pagamento das 

despesas,  deverão  ser  entregues  exclusivamente  pelo  SIGEO-JT  (Sistema  de  Gestão  Orçamentária  e 

Financeira da Justiça do Trabalho),  sendo necessária a  realização do cadastramento prévio por parte da 

Contratada, com inserção dos documentos solicitados pelo referido sistema;

g) Para  a  realização  do  cadastramento,  deverá  ser  acessado  o  seguinte  endereço  eletrônico: 

https://portal.sigeo.jt.jus.br/portal-externo/  (o tutorial  pode ser  obtido pelo endereço na internet  a  seguir:  

https://sigeo.jt.jus.br/ajuda/);

h) No  caso  de  eventual  atraso  de  pagamento,  motivado  pelo  TRT 20ª  Região,  o  valor  do  débito  será 

atualizado deste a data final prevista para a sua liquidação até a data do efetivo pagamento. A atualização 

monetária será calculada pró-rata dia, com base no Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), apurado no mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data 

do orçamento estimado, considerada a data de elaboração, por parte da contratante (TRT da 20ª Região), do 

Termo de Referência (TR), correspondente a 27 de novembro de 2025.

7.2. A contratada poderá pleitear junto à contratante, a cada período de 01 (um) ano, a contar da data do  

orçamento estimado (27 de novembro de 2025), o reajuste do valor contratado, com base no Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor (INPC), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Além daquelas estabelecidas no Termo de Referência, são obrigações do Contratante:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
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c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,  

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto,  para efeito de liquidação e pagamento,  quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Cientificar  o  órgão de representação judicial  da Advocacia-Geral  da União para  adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

i) Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas  à  execução  do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

j) Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econômico-financeiro  feitos  pelo 

contratado no prazo máximo fixado no parágrafo único do art. 123 da Lei n. 14.133/2021.

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,  

ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em 

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  

observando, além daquelas estabelecidas no Termo de Referência, as obrigações a seguir dispostas:

a) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 

do  contrato,  cuja  indicação  ou  manutenção  poderá  ser  recusada  pelo  órgão  ou  entidade,  desde  que 

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

b) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

c) Reparar,  corrigir,  remover, reconstruir ou substituir,  às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados;

P á g i n a  4 | 10



P.J. – J. T.  – TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
CONTRATO TRT 20ª REGIÃO Nº 30/2025

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da  

execução contratual  pelo  Contratante,  que ficará  autorizado a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou da 

garantia, caso exigida neste Aviso, o valor correspondente aos danos sofridos;

e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local dos serviços.

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do  

empreendimento.

h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

i) Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições  

de segurança, higiene e disciplina.

j) Submeter previamente,  por escrito,  ao Contratante,  para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto  na  condição  de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos  

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

n) Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua 

proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do  

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021;
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o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante;

p) Comprovar, como condição prévia à assinatura deste termo, que não possui registro no CADIN (Cadastro 

Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal), em atendimento ao artigo 6º-A da Lei n°  

10.522/2002, incluído pela Lei 14.973/2024

q) Observar que o fornecimento deverá se pautar nas regras da ANVISA - Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, especificamente a Resolução RDC n. 216/2004, que aprovou o  Regulamento Técnico de Boas 

Práticas para Serviços de Alimentação, por meio do qual traçou os procedimentos que devem ser adotados 

pelos  serviços  de  alimentação  a  fim  de  garantir  a  qualidade  higiênico  sanitária  e  a  conformidade  dos  

alimentos com a legislação sanitária, conforme detalhado no item 5.14 do Termo de Referência, Anexo I do 

Edital do PE nº 9002/2025.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o contratado que, com dolo ou culpa:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos  

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta, bem como recusar-se, sem justificativa, a aceitar ou retirar a  

nota de empenho de despesa ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração;

e) ensejar o retardamento da execução contratual sem motivo justificado;

f) prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas discriminada no subitem 11.1 deste  

contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infração prevista na alínea ‘a’ do subitem 11.1, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave;

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado, por  

qualquer das infrações previstas no subitem 11.1;
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da União, pelo  

prazo máximo de 3 (três) anos, pelas infrações previstas nas alíneas ‘b’ a ‘e’ do subitem 11.1, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta  

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das  

nas alíneas ‘f’ e ‘g’ do subitem 11.1, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 

mais grave.

10.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa moratória de 0,5% (cinco 

décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela contratual inadimplida, até o  

limite de 30 (trinta) dias:

10.3.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato  

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021;

10.3.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e  

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste  

contrato.

10.4. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

10.4.2. as peculiaridades do caso concreto

10.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar  

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.6.  A aplicação das sanções previstas  neste  contrato não exclui,  em hipótese alguma,  a  obrigação de 

reparação integral dos danos causados.

10.7. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa  

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
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que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 26, de 13 de abril de 2022.

10.8. As sanções previstas neste contrato somente serão aplicadas através de regular processo administrativo,  

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele  

fixado, por algum dos motivos previstos no  artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.2.2. A  alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não  restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a operação  implicar mudança da 

pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.3.3. Indenizações e multas.

11.4.  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio  econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos recursos orçamentários consignados ao 
TRT, no Programa de Trabalho 168251 e Elemento de Despesa 339030.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para a cobertura das despesas de exercícios subsequentes, será emitida a respectiva 

Nota  de  Empenho,  em  dotação  orçamentária  própria  para  atender  despesas  da  mesma  natureza,  

independentemente de aditivo contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei nº 14.133, de  

2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial  na 

Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1.  Em  razão  do  presente  contrato,  a  Contratada  deverá  observar  as  disposições  da  Lei  13.709,  de 

14.08.2018, Lei Geral de Proteção de Dados, quanto ao tratamento dos dados pessoais e adotar as medidas de 

segurança  técnicas,  jurídicas  e  administrativas  aptas  a  proteger  tais  dados  pessoais  de  acessos  não 

autorizados  ou  qualquer  forma de  tratamento  inadequado ou  ilícito,  observando-se  os  padrões  mínimos 

definidos pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados em conformidade com o disposto na legislação de  

proteção de dados e privacidade em vigor, e ainda:

a) Conhecer, aceitar e assinar, por meio do seu representante legal, o Termo de Confidencialidade e Sigilo  

(Anexo Único a este contrato), e providenciar que os seus funcionários e representantes que atuarem em 

função  do  contrato  comprometam-se  a  preservar  o  sigilo  e  a  confidencialidade  das  informações  a  que 

eventualmente tenham acesso em decorrência de suas atividades contratuais.

b) Dar tratamento aos dados pessoais a que tiver acesso por força do contrato tão-somente na medida do 

cumprimento do escopo contratual e até a satisfação da finalidade definida em contrato, vedado o tratamento  

para quaisquer outros propósitos e a retenção dos dados após o atingimento da finalidade referida, salvo em 

casos de determinação legal;

c) Assegurar que seus empregados tenham ciência dos termos da LGPD e que estejam capacitados para agir 

dentro das normas nela dispostas;

d) Responsabilizar-se pelo uso indevido que seus empregados ou prestadores de serviços fizerem dos dados  

pessoais a que tiverem acesso pela execução contratual, bem como por quaisquer falhas nos sistemas por ela 

empregados para o tratamento dos dados.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Seção Judiciária de Aracaju, Estado de Sergipe, da Justiça Federal,  para dirimir  

os  litígios  que decorrerem da execução deste  Termo de Contrato que não puderem ser  compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

Aracaju/SE, data conforme a assinatura eletrônica.

(assinado digitalmente)
SÉRGIO SANTANA DE MATOS 

Diretor-Geral
      CONTRATANTE

(assinado digitalmente)
DENNISSON MENEZES VASCONCELOS

   Representante Legal
CONTRATADA
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